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unicipatde Cascavel PROJETO DE LEI N" '1 t ,DE 2022.
G.oponente: Vereador Peciro Sampaio/PSC)

lloreadol . tlo
Declara dc uuüdade pública a As
Oportunrdades.

sociaçào Àtleras dc Jcsus
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Recebido em rnÊr:ôl )

A Câmara Nlunicipal de Cascavel, Estado do Pzrraná, aprova: rotoco o
Art. 10 Esta lei declara de utilidade púbüca a Associação Adetas de Jesus

Oportunidades, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ no 42.272.319/0001-16, com sede na Rua
Olinda Períolo, n" 1.062, Bairro Pacaembu, e que tem como finalidades estatutárias, proporcionar
a crianças carentes o desenvolvimento desportivo cultural, com treinamento de futebol, cursos de

inFormática, com o fornecimento de refeições, lanches, bem como de uniformes.

Art.2" À entidade declarada de utilidade pública por esta Lei deverá atender a todas as

exigências da Lei Municrpal n" 5.41.7, de 10 de fevereiro de 2010, sob pena de perdcr a referida
concessão de utilidade pública.

Art. 3" E,sta lei entra cln vigor na data sua publicação oficial.

Palácio Jos eves Formighieri, 70" aniversário cle Cascavc'l

20 de julho de 2022C

Justificação,

A presente proposição legislativa tem por obietivo, declarar de utilidade pública a

Associação Atletas cle Jesus Oportunidades, entidade sem fins lucrativos, que tern prestado
relevantes serviços ern nosso município, investindo no futuro de crianças e adolescentes por
meio do esporte.

A Associação Atletas de Jesus Oportunidacles, surgiu há mais de vinte anos, tenclo o Sr.

Juarez Assmann, como funclador, onde iâ realíza atividades no bairro Tarumá de tnaneira
infrrrmal, ainda com um projcto, visand<> investir no futuro c levar valores como disciplina,
família c a importância de Dcus, tcndo como ferramenta o futebol pata a transformação da

sociedade.

Atualmente, aÀssociação atencle mais cle mil crianças, meninos e meninas de 7 a 15

anos, em cinco regiões da cidade: Tarumã, fuviera, Colmeia, Santa Cruz e Santa Felicidade, ondc
participam cle aulas gratuitas de futebol no contraturno escolar e reccbern também apoio para

outras atividades, colrro: muay thai, capoeira, dança e aulas de música.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021. - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8812

Fax (45) 3321-888L - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: cecd@camaracascavel.pr.gov.br
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Aciemias, a Associação Atletas de Jesus Oportunidades possui parceria c()m o time FC
Cascavel, por meio da Fábrica Cascavelense de Cicladãos, parceria esta que atualmente atende
mais de 350 crianças etrr nosso município, e pretencle expandir sua participação para outras
regiões dc nosso município.

Desta forma, os relevantes ser",iços que essa importante associação vem dcsenvolvendo
com as crianças e adolescentes dc nosso município, merecem ser reconheciclc)s por meio desse

título de utilidade pública.

Assim, esperamos, pois, contar com a atencão dos Nobres Paras para aprovação deste
importante proieto de lei

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45)
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Fax (a5) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: cecd@camaracascavel.pr.gov
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u TJPR
canrónto DIsrRlBUtDoR, coNTADoR, eARTtDoR, oEnosttÁnto

púel.lco E AvALtADoR JUDtctAL
coMARcADEcAscavEl - EsrÀDooopanarÁ

RoDRlco IMôTHEo TABoRDA
DrsrRrBUrDoR PúBLtco

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Do ESTADo oo pnnauÁ AVENTDA TANCREDo NEVES, zgzo - Eorricro Do FoRUM - cEp BsB0s-036

FONE: (45) 3326-4479 - CNPJ: 00.322.048/0001-16

C'ERTIDAO N EGATIVA GERAL

Rodrigo Timotheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICO, que atendendo a pedido verbal de parte
interessada, que revendo os registros de Ações Cíveis, Execuções Cíveis, Falência e
Concordata, lnterdição, Tutela e Curatela, Criminais, Execuções Penais, Execuções
Fiscais da Fazenda [r/unicipal e Estadual, Juizado Especial Cível e Juizado da Fazenda
Pública, referente ao FORO JUDICIAL, NADA CONSTA, contra o requerente até a
presente data:

S OPORTUNIDADES CNPJ: 42.272.31910001 -1 6

, Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL,
Estado do PARANA, ao(s) 25 dia(s) do mês de julho do ano de 2022. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE

Bel. Rodrigo Timotheo Taborda
Oficial Titular

_-
Asslnàdo dlqit.lmentê poÍ:
RODR GO TIMOTHEO TABORDÂ

Sua âutênticidadê Dodê ser (onfiÍmãdà no endêreco :
< httpi//www.serirro.gov.br/assina dor-d ig ital >

ltilililililtffiililtilitilt
6ll6ss666lls1676a I

EMoLUT,4ENToS DESTA CERTIDÃo: R$ 38,1ô
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor.
A Presntê Certidáo foi emitida em conformidade com os Artigos 95 e 97 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do TJPR.

NATHANI
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOI\,1Ê E1\4PRESARIAL

ASSOCIACAO ATLETAS DE JESUS OPORTUNIDADES

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ATLETAS DE JESUS OPORÍUNIDADES
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30{.00 - Atividades de associações de dêfêsa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOI.4ICAS SECUNDARIAS

94.93-6.00 . Atividades de organizaçôes associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5.00 . Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R OLINDO PERIOLO
NÚMERo

1062
COMPLEMENTO

CEP

85.816-330
BAIRRO/DISTRITO

PACAEMBU
[ruNlctPto
CASCAVEL

ENDEREÇO ELETRONICO

coNTATO@COMAN DOC ONTABTLT DAD E,CO M
TELEFONE

(45) 3197-9813

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL. (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

1810512021

MoTIVo oE SITUAÇÃo CAoASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÀo ESPECIAL

NUt\,1ERO DE INSCRIÇÃO

42.272.319t0001-16
MATRIZ

coMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18t05t2021

UF

PR

04107122,13:43

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2022 às 13:43:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ

SELBIO JUAREZ FERNANDES ASSMANN
FILIAÇÃO: INÊS FERNANDES ASSMANN EUGÊNIO ASSMANN

GARTóRto DISTR!BUIDoR, coNTADoR, pARTtDoR, DEpostTÁRto
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

RODRIGo TIMÔTHEo TABoRDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENTDA TANCREDo NEVES. 2320 - EDlFÍcto Do FORUtv - cEp 8580s-03ô
FONE: (45) 3326-4479 - CNPJ: 00.322.048/0001-16

TJPR

CERTIDÃO N EGATIVA GERAL

Rodrigo Timotheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

CERTIFICO, que atendendo a pedido verbal de parte
interessada, que revendo os registros de Ações Cíveis, Execuções Cíveis, Falência e
Concordata, lnterdição, Tutela e Curatela, Criminais, Execuções Penais, Execuções
Fiscais da Fazenda [Vunicipal e Estadual, Juizado Especial Cível e Juizado da Fazenda
Pública, referente ao FORO JUDICIAL, NADA CONSTA, contra o requerente até a
presente data:

. Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL,
Estado do PARANA, ao(s) 01 dia(s) do mês de julho do ano de 2022. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE

Bel. Rodrigo Timotheo Taborda
Oficial Titular

--Arslnado dlgit.lmonte porl

GPF: 500.476.550-20
RG: 5332657-1

ROORIGO ÍIMOTHEO ÍASORDÂ
suã àutenti.idade Dodê ser con6rmadà no endere(o:
<hft p://www.serilro.gov.br/àssinador-digital>

ltililililililililtffilillllt
6116s666slls 147s911

EMOLUIVENToS DESTA CERTIDÃo: R$ 38,16
A presente Certidão Negativa somente teÍá validade com o Caflmbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor.
A Presntê Certidáo foi emitida em conformidade com os Artigos 95 e 97 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do TJPR.

NATHANI
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ESTATUTO SOCIAL

ASSOCTAÇÃO ATLETAS DE JESUS OPORTUNTDADES

CAPÍTULO t- DA DENOMTNAçÃO, SEDE, OBJETIVOS E DURAçÃO

Art.19 - SOb A dENOMiNAçãO ASSOCIAÇÃO ATLETAS DE JESU§ OPORTUNIDADES, instituida
como associação, sem fins Iucrativos, tendo caracterização como Não

Governanrental (ONG), que será regida pelo presente Estatuto Social e

pertinente, Lei 9790/99 e arts" 53 a 61 do Código Civil Lei 10.4A6102.

legislação

Art.2e - A Associação terá por obletivo propiciar a crianças carentes o d

desportivo e cultural, conr treinânrento de futebol, cursos de informática, com fornecirnento de

refeições e lanches benr conro de uniforrnes.

Art.3e * A duração é por tenrpo indeterrninado, iniciando-se €rn 10 de abril de 2021

Art.4e - A sede e foro jurídico será no Município de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Olindo
Periodo, 1062, Apto 30, CÊP: 85.816-330 - Cascavel - Paraná.

Art.5e - A Associação não terá distinção ou preconcÊito quanto a cor, religião, nacíonalidade ou
política partidária.

CAPÍTULO II . DOs A55OCIADOS

Art.6e - A Associação será constituída por número ilimitado de associados, que serão
adrnitidos, sern impedimento legal, mediante proposta abonada por dois associados e aprovada
pela Diretoria.

Art. 7q - Haverá as seguintes categorias de associados:

1) Fundadores, os gue assinarem a ata de fundação da Associação;

2) Eeneméritos e honorários;
3) Contribuintes;
4) Patrimonial.

Art, 8e - São direitos dos associados quites com suâs obri8ações sociais:

! - l./otâr e 5êr votãdo para os cargos eletivos;

tl - CompareceÍ, propot e tomar parte dos debates das Assembleias;

lll - Sugerir rnodiíicações que iulgue benéficas para a Associação;

lV - Êiscalizar os serviços sociais realizados pela entidade.

Art. 9e - São deveres dos associados:

I * cumprir as disposiçôes estâtutárias e regimentais;

ll * acâtâr âE deteíminâções da Diretoria;
Ilt * Manter o paganlento de suas contril:uiçôes rigorosamente em dia quando houver;
tV - Zelar pelos bens mó'reis e imóveis da Associação;

V * Comparecêr as âsteíilbleias e acatar suas clecistiçs,

?arágraío único lJaverrdo iusta càusã, o assor.iado poderá ser dernitido ou excluído da

Associação pcrr dncrrrio da dir*lorit, apôt, o qrxcrcicio do dirrito dc deíesa, Da decisão caberá
recurso a Assentblelia 6r:r*1, 

,
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ESTATUTO SOCIAL

ASSOCIAçÃO ATLETAS DE JESUs OPORTUNIDADES

Àfi. 10s - As formas de admissão, exclusão e as penalidades serão as seguintes

l* Será admitido como associado aquele que preencher o cadastro da ASSOCIAÇÃ

DE JESUS OPORTUNIDADES e, a partir disso constará com o numero de c.rdastro, su

se automaticamente ao estatuto, determinações dâ diretoria e regimento interno;
ll - será excluÍdo o associado que tiver participâÇão em situações vexatorias, que,

AÍLETAS

endo-

nerem
aos denrais associados, a entidade e a comunidade em geral, sendo que após sua

será submetido a julgamento pela diretoria para posterior decisão;
tiÍicação

lll - os associados estarão sujeitos a penalidades legais, estatutárias e regimentais, sendo que

as últimas serão implantadas após a decisão da maioria e terão como prioridades a punição de

eventuais desvios de finalidade da associação.

Art. 11e - A ASSoCIAÇÃo lflffns DE JESUS OPORTUNTDADES tem personalidade distinta da de
seus associados que não respondem pelas obrigações sociais de íorma subsidiaria, e sua

duração e por tempo indeterminado.

Parágrafo Único, Responderão solidariamente os associados que dispuserem de cargos eletivos
no desempenho de suas funçôes.

Art. 12s - Somente terão direito a votos nas Assembleias os associados que estiverem em dia
som suas obrigações para com a entidade, com exceção dos sócios beneméritos e honorários.

Art. 13e - Os associados com direito de voto poderão votaÍ por procuração.

Art. 149-As chapas que concorrem a cargos eletivos deverão ser encaminhadas a secretaria da
Associação por escrito com antecedência mínima de 06 (seis) meses da data da votação.

CAPíTULO Í[ - DA ADMTNTSTRAçÃO

Art. 15e - A associação será administrada por:

l- Assembleia Geral;
tl - Diretoria Executiva;
llÍ * Conselho Fiscal;

Parâgraío Único. Eleitos em Assembleia Geral, com o mandato de 02 (ctois) anos, podendo ser
reelelta por quantos perÍodos consecutivos íorem necessários,

CAPíTULO 
'V 

. DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 16e - A Assembleia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados em
pleno gozo de seus direitos estatutários,

Ârt. 17ç * Cr:mpr:te à Assemhleia Gcral
l- eleger a Diretoria;
tl - destituir os adrnini:tradores;

dttcisôes rla r:liretoria;

u 1

lll - apreciar recursog

{'.ru'



ESTATUTO SOCIAL

ASSOCTAçÃO ATLETAS DE JESUs OPORTUNIDADES

lll - decidir sobre reformas do Estatuto;
lll - conceder o título de associado benemerito e honsrário por proposta da
lV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotêcar ou perrnutar bens
V - decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 38;
Vl - aprovar as contas;

rtmontal§;

Vll - aprovar o regimento interno

Art. 18e - A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariarnente, umâ vez por ano para;
| - apreciar o relatório anual da Diretoria;
ll- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art. 19e * A Assembleia Geral realizar-se-á, extraordinariamentê, quando convocada
t - pelo presidente da Diretoria;
ll - pela Diretoria;
ll - por reciuerimento de 1/5 dos associados quites com as obri6ações sociais.

Art. 20s - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital fixado na associação,

com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Primeiro - Em caso de Assembleia Geral Extraordinária o prazo de fixação será de 03
(três) dias.

Parágraío Segundo - Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria
dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, não exigindo a lei quorum
.especia[.

CAPíTULO V - DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 21e - A Diretoria será constituída pelos cargo§: Presidente, Vice Presidente, Secretário e

Tesoureiro.

Parágrafo Único - O mandato da diretoria será de 02 (dois) anos.

Art.22s -Compete à Diretoria:
| * AdministÍar a Associação ATLETAS DE JESUS OPORTUNIDADES;

ll - elaborar e executar programa anual de atividades;
lll - elaborar e apresentâr, à Assembleia Geral, o relatório anual;
lV - estabelecer o vâlor da mensalidade para os ãssociados contribuintes;
V - entrosar-§e com instituições púbticas e privadas para mútua colaboração ern atividades de
inleresse comum;
Vl - contratar e demitir funcionários;
VII - convoçar a assembleia geral;

Art. 23e * Compete ao Presidente:
l- representar a Associação ativa e pâssivamente. judicial e extrajudicialmente;
ll - cumprir e fazer curnprir erte fstatuto e o Regirxento lnterno;

ü

lll-c0nvocüíepresi leia 6e rnl
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ESTATUTO SOCIAL

ASSOCTAçÃO ATLETAS DE JESUS OPORTUf{IDADES

lV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V - assinar, todos os cheques, ordens de pagamento e tÍtulos que representem

financeiras da Associação;

Art. 24e * Compete ao Vice Presidente:

| - substituir o Presidente ern suas faltas ou inrpedimentos;
ll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu térrnino;
lll - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente.

Art. 25e - Compete ao Secretário:
l- secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas;
ll - publicar todas as notícias das atividades da entidade.

Art. 26e - Cômpete ao Tesoureiro:
| - arrecadar e contabilizar as contribuiçôes dos associados, rendas, auxílios e donativos,
mantendo em dia a escrituração;
ll - pagar âs contas autorizadas pelo Presidente:
lll - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados:
lV * apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral;

Vl - conservar/ sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;
Vll - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

Art. 27s - As atividades da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, bem como as dos associados,

serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação,

bonificação ou vantagem.

Art, 28s - A instituição não distribuirá lucros, rest"tltados, dividendos, bonificações,
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma Íorma ou pretexto.

CAPíTUIO VI - DO CONSELHO FISCAL

Art. 29s -O Conselho Fiscal será constituÍdô por 0l (um) membro efetivo, sendo este associado,

escolhidos em assembleia geral ou nomeado pela diretoria quando necessário, com o rnandato

de 2 (dois) anos.

CAPÍTULO VII- DAS RECEITAS

Art. 30e - A Associação terá suas receitôs atravós de contribuiçôes espontâneas, doações,

convênios e verbas de parcerias com órgãos governarnentâis ou com outras associaçôes ou

sociedades

ParágraÍo Primeiro. Sendo que essas rendas, recuÍsos e eventual resultado operacional serão

aplicados integralmerrte na manutenção e desenvoivimento dos objetivos institucionais
estabelecidos neste ESTATUTO.

Parágrafo Primeiro, A Associação aplica integralmentc suos rendas, recursos e

çôes

cventu al

de acordoente nas íinalidades estabe lecidas neste ESTATLJTO,resultado opera cional_ex;lu sivam
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ESTATUTO SOCIAL

ASSOCTAçÃO ATLETAS DE JESUS OPORTUNIDADE§

com a destinação dada pelo órgão ou entidade concedente, e na,

desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional.
oe

Art. 319 - A Associação poderá firmar convênios com outras associações, tendo a de de

promover o funcionamento das atividades, no pagamento de despesas, Sastos e rnentos

CAPÍTULo VIII. Do PATRIMÔNIo

Art. 32e - O patrimônio da Associação será constituÍdo de bens móveis, imóveis, veículos,

semoventes, ações e apólices de dÍvida priblica.

Art. 33e - No caso de dissolução da lnstituição, os bens remanescentes serão destinados a

outra instituição congênere, com personalidade iurídica, que esteja registrada no Conselho

Nacional de Assistôncia Social - CNAS ou entidade Pública a ser definida na Assembleia de

Dissolução,

cApíTULO rX - DAS DlSpOSlçÕES 6ERA|S

Art. 34e - A Associação será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas

atividades.

Art. 35s - O presente estatuto poderá ser reÍormado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3
(dois terços) dos associados à assembleia geral especialmente convocada para êsse finr, não
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem â mãiôriâ absoluta dos assoeiados, ou

com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu

registro em cartório.

Art. 369 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia

Geral.

Cascavel-PR, 10 de abril de 2021

Presidente,,/
,/
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AÍA t0lo4l202t
A§sOCrAçÃO ATLETAS DE JESUS OPORTUNIDADES

Ao riócimo dia do mês de al"rril tlo ano de cJols mil e vinte e um OA/A412CI27t, f oi

realizacln,Asserrrbleia Geral Ixtroordinária, às dez horas (10h00m) na Rua Olindo
Periolo, 1062, Apto 30, CEP: 85,816"330, Cascavel, Paraná, conforme lista de presença

para a seguinte pauta:

1.. Fundação da ASSOCTAÇÃO arter*S DE JESUS OpORTUNTDADES;
2. Leitura, discussão e aprovação do Estâtuto;
3. Elelç.lo e posse de Diretoria e Conselho Fiscal.

A reunião foi aberta pelo senhor SELBIO JUAREZ FERNANDES

solicitou a leitura do edital de convocação que foi postado no local de
10/0312020, assim iniciando os assuntos da pauta:

1. Fundação da ASSOC|AÇÃO *rlerAS DE JESUS OPORTUNIDADES: Foi proposto
aos presentes a fundação da Associação ATLÊTAS DÊ JESUS OPORTUNIDADES,

o 5r. Selbio Juarez F, Assmann apresentou os interesses da associação
propondo que a instituição de uma associação se fará importante para propiciar

crianças carentes o desenvolvimento desportivo e cultural, com treinartento de
futebol, cursos de informática, com fornecimento de refeições e lanches bern como de

urriformes^ Toclos os presentes manifestaram-se a favor da referlda fundação,
2, Leitura, discussão e aprovação do Estatuto: O senhor ROBERTO C. GEREMIA

efetuou a le[tura do Estatuto na integra, colocando a votação do referido ato.
Diante disto, os presentes discutiram sobre as cláusulas do Estatuto, para melhor
compreensão do mesmo, Após serem analisadas todas as opiniões, o Estatuto
Social íoi aprovado pelos presentes.

3. Eleiçâo ê posse de Diretcria e Conselho Fiscal: O senhor SELB|O IUAREZ
FERNANDES ASSMANN apresentou a composição da Diretoria, conforme segue
em única chapa: Presidente: Selbio Juarez Fernandes Assmann, brasileiro,
casado, RG ne 5.332.647-1 SSP/PR e CPF ne 500.476.550-20; Vice Presidente:
Bruno Domingues Lima Da 5ilva, brasileiro, casado, RG n0 7.502.890"3 SESP PR e

CPF ns 058.215.999-70; Secretário: Roberto Carlos Geremia, brasileiro, solteiro,
RG ns 10.996,284-8 SESP PR e CPF nq 084.190.989-06; Tes.oureiro; Wellington
Rodrigo de Castro, braEileiro. casado, RG ns 8.999.350-4 SESP PR e CPF ns

060.751.029-30. Ainda foram colocados a votação para os referidos conselheiro
fiscal, sendo assinr qualificados: Conselho Fiscal: Rubens Adenrir mendes dos

santos, brasileiro, solteiro, RG nc 3a23885-5 SESP FR e CPF ne 467.140.309-91,

Eleitos por aclarrraçãr: e entpossados, o senhor Selbio agradeceu àos
prêsentes e íalor.r sobre a Associação no gcral e fcz unr chamtmcnto para quc

todos os Diretores divulguenr e participern, assumindo a responsabilid.:de.
Ainda, com a palavra pediu que cada Diretor contribua conl os

andamentos tenclo participação efet e fazendo aquilo que o Estatuto trás
para §eu haverr tratar, se a prêsente ata. O
mand iir 023.
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DECLARAÇÃO

RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS MUNICIPA]S

ASSOCIAçÃO ATLETAS DE JESUS OPORTUNIDADES, associação de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob ns 42.272.319/0001-16 com sede e

foro jurídico na cidade de Cascavel - Estado do Paraná, estabelecida na Rua

Olindo Periolo, 1062, CEP 85,816-330, Cascavel - Paraná, por meio de seu

Presidente SELBIO JUAREZ FERNANDES ASSMANN, portador do RG 5.332.647-1

SSP-PR e do CPF 500.476.550-20, residente e domiciliado na cidade de

Cascavel-PR, vem através deste:

Declarar e atestar que a ASSSOCIACAO ATLETAS DE JESUS

OPORTUNIDADES não tem o recebimento de verbas públicas municipais, sendo

que até a presente data os seus recursos financeiros são obtidos com o
desenvolvimento da pratica desportiva através de doações e parcerias,

atingindo os objetivos elencados no Estatuto Social, sendo de responsabilidade

da entidade aplicar estes recursos na manutenção de suas atividades

associativas.

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são

condições para a concessão de titulo de utilidade pública no MUNICIPIO DE

CASCAVEL, sob pena de sanções administrativas cabíveis.

Cascavel-Para de julho de 2022

Associa s de Jesus Oportunidades
Selbio ar z Fernandes Assmann

CART Rro

JUAREZ
623750- Dou fe.

Selo Digital F223xqoqtkTezsIbj4H.fz f t I f

com. br/consulta

a assanatura de SELBIO
(171218) . "0051"

de 2022

da Verdade

- Escrevente Autorizada
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DECLARAÇÃO DE CONTTNUO FUNCTONAMENTO

ASSOCIAÇÃO ATLETAS DE JESUS OPORTUNIDADES, associação de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob ns 42.272.319/0001-16 com sede e

foro jurídico na cidade de Cascavel - Estado do Paraná, estabelecida na Rua

Olindo Periolo, 1062, CEP 85.816-330, Cascavel - Paraná, por meio de seu

Presidente SELBIO JUAREZ FERNANDES ASSMANN, portador do RG 5.332.647-1

SSP-PR e do CPF 500.476.550-20, residente e domiciliado na cidade de

Cascavel-PR, vem através deste:

Declarar e atestar que a ASSSOCIACAO ATLETAS DE JESUS

OPORTUNIDADES está desenvolvendo suas atividades desde o dia de sua

constituição (18/0512021) e que até a presente data está ativa e não houve

nenhum tipo de atividade suspensa neste período compreendido entre
t8l}5/2027 a 05107/2022, todas as atividades estão inteiramente ligadas ao

desenvolvimento de crianças e adolescentes na localidade de Cascavel-PR,

atingindo os objetivos elencados no Estatuto Social. A Prefeitura Municipal de

Cascavel, não forneceu atestado do efetivo e continuo funcionamento, sendo
que a associação não emite nota fiscal de prestação de serviços, não é possível

constatar através de declaração de ISSQN. Por este motivo, solicitamos que

vossa excelência possa analisar através dos meios públicos a comprovação de

que a associação está em atividade regular,

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são

condições para a concessão de titulo de utilidade pública no MUNICIPIO DE

CASCAVEL, sob pena de sanções administrativas cabíveis.

Cascavel-Para de julho de 202201

t)
Associação At

Selbio Juarez

s de Jesus O unidades

andes Assmann

cÀ Rto

Selo Digital FZ23xgoqtkÍQrsrbjyptrzfLIg

Reconheço a assinatura de SELBIO
(1712181 . -0051^

2022

da Verdade
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DECLARAÇÃO

NÃo REMUNERAÇÃo A DTREToRTA, coNsELHo FrscAL E coNSELHo

DELIBERATIVO

nssoclnçÃo ATLETAS DE JESUS OPORTUNIDADES, associação de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob ns 42.272.319/0001-16 com sede e

foro jurídico na cidade de Cascavel - Estado do Paraná, estabelecida na Rua

Olindo Periolo, 1062, CEP 85.816-330, Cascavel - Paraná, por meio de seu

Presidente SELBIO JUAREZ FERNANDES ASSMANN, portador do RG 5.332.647-1

SSP-PR e do CPF 500.476.550-20, residente e domiciliado na cidade de

Cascavel-PR, vem através deste:

Declarar que nenhum dos membros da sua Diretoria, bem como seu

membro do Conselho Fiscal, não são remunerados por qualquer forma,

conforme previsão no artigo 27 e28 do Estatuto Social, onde os diretores e

conselhieros não poderão ser remunerados, sendo seus serviços são

prestados de forma gratuita e voluntária. Desta forma a entidade declara

que não efetuou no decurso de suas atividades este tipo de prática e não

fará sem que seja aprovado e esteja dentro das condições previstas em

estatuto e também dispostas na legislação das entidades sem fins lucrativos

em vigor.

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são

condições para a concessão de titulo de utilidade pública no lVlUNlclPlO DE

CASCAVEL, sob pena de sanções administrativas cabíveis.

Cascavel-Paraná de julho de2022.

Associação A
Selbio Juarez

Presidente

e Jesus Oportunidades
andes Assmann
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASGAVEL
SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

-Jryrroüq*
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CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
No 88686/2022

A presente Certidâo é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

I GoNTRIBUTNTE I

I REQUERENTE I

Código: 475845455

Nome/Razâo: ATLETAS DE JESUS OPORTUNIDADES

CNPJ/CPF: 42.272.31910001-16

I FTNALTDADE I

Código: 475%il55
Nome/Razáo: ATLETAS DE JESUS OPORTUNIDADES

CNPJ/CPF: 42.272.31910001-'16

Endereço: RUAAVENIDABRASIL,2962

Complemento: WEST SIDE LOJA 754

Baino: sÃo cRsrÓvÃo
Cidade: Cascavel - PR

CEP: 85.816-294

Juridico

I TNFORMAÇÕeS IOTCTONATS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como lmposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU, lmposto sobre a Transmissâo de Bens lmóveis - lTBl, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de lluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de lnfração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, lmposto Sobre Serviços - lSS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de lnfração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade,

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 14 de junho de2022.

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https ://cascavel. atende. neU#!/tipo/servico/valo r I 31 I padÍ ao I 1 I load I 0
Código de Autenticidade: WGf 21 1202-000-WCSYHLTHTRKZIB-0

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-01 1 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr. gov.br



GOVERNO MUNIOPAL

CA§CÂVEL
SecÍ€taÍb tlu@al de

Espo(e e LôeêÍ

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL

DEPARTAMENTO DE PROMOçÃO DO ESPORTE E DO LAZER
DIVISAO DE ESPORTE

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins e a quem interessar possa que a

ASSOCIAÇÃO ATLETAS DE JESUS OPORTUNIDADES, CNPJ:

42.272.319/0001-16, localizada na Rua Olinda Periolo, 1062, Bairro Pacaembu,

CEP: 85.816-330, no Município de Cascavel/PR, está ativa e desempenha suas

funções a mais de 01 (um) ano.

Por ser verdade, firmo a presente.

Cascavel, 25 de julho de 2022

Atenciosamente,

.hiio

JULIO RUZ
Di de e Lazer

Ca -PR

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL
Rua Barão do Cerro Azul, 484, Centro, Cascavel - PR, CEP 85.802-050

Telefone (45) 3902 1348
E-mail: gabinete.esportesemel@gmail.com
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